


A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado Federal aprovou nesta terça-feira (2)
projeto de lei que aumenta a tributação de fintechs, eleva gradualmente a taxação de bets e cria
um programa de regularização tributária para pessoas de baixa renda. Além dessas medidas
foram propostas de alteração importantes:

❖ Se a soma do IRPJ e CSLL

efetivamente pago no Brasil com o IRRF sobre a remessa ultrapassar os limites legais
(normalmente 34%), o residente ou domiciliado no exterior pode solicitar a restituição da
diferença. O pedido de devolução pode ser feito em até 5 anos. Essa medida corrige uma
limitação prevista na Lei 15.270 (conversão do PL 1087), que restringia o prazo a 360 dias.

❖ A proposta também aumenta a alíquota do IR

sobre a distribuição de JCP dos atuais 15% para 17,5%.

❖ Postergação para 31 de abril de 2026 o

prazo para deliberação dos dividendos baseados em lucros apurados até 31.12.205, com
preservação da isenção. Esta medida visa alterar a atual disposição da Lei 15.270 de
aplicação da isenção para cuja distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025

O Projeto de Lei 5.473 segue para a Câmara dos Deputados para aprovação.
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